
CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME 
Estado de São Paulo  

 
 

RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 – CENTRO – LEME/SP – CEP 13610-080 – PABX: 3573-5600 
EMAIL: secretaria@camaraleme.sp.gov.br - SITE: camaraleme.sp.gov.br; PÁGINA FACEBOOK: @camaralemesp 

Autógrafo de Lei nº 43/24 

Projeto de Lei nº 48/24 
 

“DISPÕE SOBRE DENOMINAÇÃO DE 

LOGRADOURO PÚBLICO” 

  

                   Art. 1º Passa denominar-se “Bruno Fernando Parrotti”, o Centro 

Poliesportivo a ser implantado no complexo da Praça “Nair Pavan Landgraf”, 

localizada no bairro Cidade Jardim, neste município de Leme/SP. 

                     Art. 2°Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

Leme, 26 de junho de 2024 

 

 

 

 

 

 

Marcelo Alves de Carvalho Almeida 

Presidente  
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